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::'rocesso nO 1/00046712002
Auto Infração n01/200113168

ESTA.Do~nn~Á
SEC'RETARJA DA FAZENJ)A

Lontencio,5O Administrtztivo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

l"_CâJrw..m ..lkJul.garnen to

Resolução 0°.... 519 .../2005
Sessão: 133" Ordinária de 13 de.Jullia-de.2005.
Processo de Recur'so nO: J 10467/2002
Auto de Inf,'ação nO: 1/2QQLl3168
Recorrente: Célula de Julgamento 18 Instância.
Recol'rido: LV lndustria de Confecções- Ltda.
Relator': Manoel Maroelo Augusto Marques Neto

E.L\1.ENIA:... lCM.S... EALIA.. DE
RECOLH1MENTO. Contribuinte excedeu o
limite previsto na legislação do ICMS ~ara os
beneficios dc empresas enquadradas como
M IC R O EM PR ES !LAuto de Infra.ç.ãa.PA.llC IAL
PROCEDENTE, Redução do Crédito Tributário
cm virtude de Laudo Pericial. Decisão amparada
nos artigos: 73, 74, 732, 751 e 754 do Decreto
?4.569.l97 ..Penalidade .prevista nu..arLl2l" I, "d"
da Lei n° 12.670/96. Recurso aliciaI conhe'cido e
não provido. Decisão por Unanimidade de votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de. lnfinçõo,... la.YradíL cOll1:Ia.- a- empresa: JJ/ Tndu5fr{a de
Confecções Ltrfa:

"falta recolhimento naformaeprazo regu1amentarcr.£/11 cumprimemo a Ordem
de Serviço nO200125304, realizamos açãofiscalna empresa L.Vlnd. Confecções Ltda
e constatamos que a mesmaill/i:in&riua..le.gislaçãn da lCM.SlLQ período de l1ovembro de
2000 a outubro de 200 I, cOlllorme in.formação complementar em anexo, no montante de
RS 88.754,59 ".

ICMS U$ 15.088,28 Adulta.11S...Zí44, J 4
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o autuante indica como dispositivos infringidos os al1igos 73 e 74 e sugere
como penalidade o artigo K781 "d" dü.De.c.retu?4...569/97.

Nas Informações Complementares o autuante ratifica a acusação constante da
peça inicial, reafirmando que. Q CQlltríbuinte~não informou o mês Q-~eult.rap~sou o
limite estabelecido para microempresas. Anexa: Ordem de Serviço, Temio de
Intimação, cópia de prOC1lraÇd30.Relatórios dQ.Sislema~Cá1culo dadifereqça do
ICMS, Relatório de Consulta de contribuinte e de operações de devolução e remessa
para beneficiamento e mostruário.

o proce&so foi encaminhado aü COlllencw!wAdminislralívfl TribU1ário e
submetido ajulgamento.

o autuado impugna..a.JertoJiscalàs folhaslQ a-L2L,.alegando:

Que o autuante não considerou as devoluções de vendas de mercadorias
para diminuiLa..has.e..de.d1c1llodoJCMS;

Que no mês de janeiro de 2001 tinha um crédito de R$ 1AI 0,97;

Que nos rnes.es.de..setembroe..Q1lÍlrbro d.e..2illlLforam ap1lrados como se. . ,

fosse regime nom1al de apuração e que não foram considerados os descontos da base de
cálculo.

o julgadm de prirneir.ains.tância...requer.arealizaçãa. de perícia. (fls...12.5.e.J 26).

Elaborado o laudo pericial e diante das manifestações contrárias ao respectivo
documento, por parte do impugnante,.. a julgadora s..ingu]ar. encaminha...novamente a
Células de Perícia, solicitando: Verificar a autenticidade dos documentos apresentados e
elaborar a conta gráfica do.lc.MS.-~l aJ 76).

o Autuado re&JUlarmente intimado da sentença condenatória exarada pela
instância singular não inteGlõe Re..curs.oVo.luntário.

o Parecer circunstanciado, de lav.ra do eminente representante da Douta
Procuradoria Geral do Estado sllgere' conhecer d.o.. recurso ofI:C.ial-~~r-Ihe
provimento, para o fim de wmJ.J:m.aJ:-a.-decisã.o-I!AR.C-.J.AlMEN.-J'ECO:ND.ENUORIA
proferida pela I a h1stància_

É O relatório.
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VOTO DO RE LA TOR

o Auto de .lnfraçãCLacllSLQ contr:ihui..n1.e..da deixar da rccoJ.b.e.LCLl.CW~ que
excedeu o limite previsto na legislação Estadual, para as empresas enquadradas como
MICROEMPRESA, no peóodo ~nn.\fembm de.2ílQQa...o.ut:uhr.ode 2001.

o contribuinte acima, estava enquadrado como Microempresa e gozava de
tratamento diferenciado, simpl ífícado e..fllito(~.IlOS-temlOsdo artigO..-732.do..D,~creto
nO 24.569/97.

Ál:L 7l2...... l:'Le.a..- assegurada à..MiaaelJ!presa
(ME) e à Empresa de Pequeno Porte (EPP) tratamento
difer.enciado . simplificado. e. lavoreci~. l1.QIL âJ:!lhitos
tributário, creditício e de desenvolvimento empresah'al.

Paxág.rafn.únic.o-O tratameJ:lLapreVi'ltqneste
artigo fica condicionado ao cumprimento das disposições
e.sLahe/ecidas- l1.e.S1.1L~. sem prejuíza .. da£.. cl.emais
beneficios previstos na legislação tributária estadual,
quando fOl:.Q caso.

A ação fiscal foi desenvolvida por detem1Ínaç.ão da Ordem de serviço nO
2001.25304,. a trata-se de lIma Diligêocia Fiscal. C01ILQobj.etivode veciiicaLQPe\ações
envolvendo: Microempresa, EPP e Especial. (fl 06). ..

o age~.fiscal, constatOlI qlle.-a.alltuado infringiu a..artigo 7S4..do..R.I.C¥S, ao
deixar de comunicar à repartição fiscal os valores que ultrapassaram o limite previsto no
artigo 733,. inciso JI do DccreuL~ 24...56919.7_Afirma aioda. que o mesma..continiuou a
informar na Guia de Infom1ação Mensal - GIM, que era beneficiário do Regime Especial
de Tributação.

o contribuinte foi intimado a.trayés. do Termo d_e Intimação a re.colher
I

espontaneamente o ICMS devido, dentro do prazo estabelecido. O não recolhimento,
ensejou a lavratura do presente auto d.c_i.nfi:.ação.

\

Em sua impugnação, argüi: Que o autuante não considerou as devoluções de
vendas de mercadorias para diminuir a bas.e_de,cálculo do ICMS e que no mês. de.janeiro
de 2001 tinha um crédito de R$ 1.410,97. Alega, ainda, que.nos meses de setembro e
outubro de 2001 o ICMS fOlapmado COlllilse fosse regime nonnal de apur:ação..e..quenão

Iforam considerados os descontos da base de cálculo.

O julgador de primeira. insíâncjaJe.~UeJ a realização de perícias,..com Q ob.ietivo
de verificar a existência de erros, apontados pela defesa, por ocasião do levantamento
físcal.(fls.125 e 126).

3.
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Elaborado o laudo pericial e diante das manifesta'ções contrárias ao respectivo
documento, por parte do lmplleoaote,a..j.ulgadora.singnJar encaminha.Ü pmcess,o por
mais duas ocasiões a Células de Perícia, solicitando: Verrficar a autenticidade dos
documentos apresentadose.elaboraca... conta gráfica dü...lC.MR..(1ls.]73 a...J76).

A Célula de Perícia e Diligências fiscais, refaz os quadros apresentados pela
fiscalização, apreciando tod.os..o.s..qJlestionamentos feitos pela impugnante, reduzipdo o
montante de ICMS exigido na peça acusatória.

Considerando o que. pIe:-L.eLa..legislação do.. ICMS,ficou. demonstrada. que o
contribuinte por não ter comunicado o excedente de recita bruta, permanecendo no
Regime Especial de Microempresa, descllmpriu os...artigos'71,..74, 732.,_75,,1 e...l~4 do
Decreto n° 24.569/97,

&L., 75..L Os camribuintes_ que
permanecerem llsuJmindo os beneficios dos regimes
jhcais...de MVe EPP "em oh.w.rv:ância das.requjsilm desta
Seção. estarão. sujeitos ao:

L - des'pnquadramentock. oli.c.ia., de seu
regjme:

LL - pagamenLo de. todos os..trih.WJJ.s_dpvidos
como se beneficio algum houvesse existido. com os
acréscimos legpis e atualizaÇ.ão monetária previstos na
legislação do ICA,.1S, desde a data em que lais tributos
r:kx.e.ria.m. Ter. sida pagos.. até a data.... da. eJêtivo
recolhimento.

A re.c.or~ente por ter infringido os dispositivos ac.ima indicados,... ficac s..ujeita a
penalidade prevista no artigo 123, I "d" da Lei nO12.670/96. in verbis: "

A ri. l21....Â£.in.ft.C1fões à legi £laçlia. do. ICMS
sujeitam o i}tfrator às seguintes penalidades. sem prejuízo
do pag{JJnento do imposto, C}..uandofor o caso:

.1- com relação ao recolhimento do ICMS:
(...).

d)fàlta de..re..cnlh.imento,na.todno1l.e..tll...parte,
na forma e nos prazos regulamentares,
quando as..- operações. as.... JUestaJ;fie.,se o
imposto a recolher estiverem regularmente
euxiJ.u.l:adas.:... ltJ.lJ.1ta equiill1.eJ:I.L€.. a.. 50%
(Cinqüema por cento) do imposto devido:
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Pelas razões expostas e considerando que as provas apresentadas no presente
Processo são suficientes .para.a.rnaterializaçàcL da. infraç-ão apontada- na. inicia,! pela
autoridade competente, é que voto: Conheço do recurso oficial, nego-lhe provimento,
para confimlar a decisão I?A&QIAbMEN-1'E C"O+'\ID.ENA-l'GRIAprokfida- ~la 111
Instância, observando os lat:rdús-~presenles ~~ nos term~dtTpareçer da
douta Procuradoria Geral de-Esfaefo .

DEMONSTRATIVO DO-CRÉJll':tO-TRJBlC~RIO
ICMS R$ 6.799,99
MULTA R$ 1:199,49
TOTAL R$ 10.198,48

DECISÃO

Vistos, discutidos e.-examinados' Cli.pIesenLe.s ..alllill:.-.em.que é rec.orren.te.:..ÇéJula
de Julgamento la Instância e recorrido: LV Industl"ia de Confecções Ltda. '

RESOLVEM os membros ~ Câmara da.Conselbode Recurs.os.-IrihU,tários,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão PARC~N-T.E GONOONA'J'6RJAp+Gferida pela-V lRst)âncía,
observando os laudos periciats-pfcsentcs rtOS ~ tteS-lem'lOSdo voto dtr€~lheiro
Relator e do parecer da doufa Procuradbria Gerarefo !:stacro,

. ... SAJj1-J?AS SE.~.W}FJ~lM-:J.."b~ÜIARA J»jr fllL~AA{ENTO DO {;{).MÇEL4l,0 DE
RECUR.Ç,()S TRJ./JUTARJ£ , '. ,..k)de 2005,

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURA DOR,OO"ES ..l=Al).C.~

Vito Simon de Morais
CONSELHEIRO
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